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Sophia Brito: Analise criticado Tema 1.069 do STJ

05/10/2023

O setor de salide suplementar acompanhou atento o desfecho do julgamento do Tema Repetitivo n° 1.069 pelo STJ
(Superior Tribunal de Justica), que teve como relator o ministro Ricardo Villas Béas Cueva. O acordédo foi publicado em
19/9/2023. No centro desse caso estava 0 REsp n° 1.870.834/SP figurando como paradigma principal, e o REsp n°
1.872.321/SP atuando como paradigma secundério. Ambos os recursos foram afetados em outubro de 2020.

OPINIAO

O sistema de precedentes vinculantes, especialmente o julgamento de

recursos extraordinério e especia repetitivos, € uma ferramenta essencial do Cédigo de Processo Civil (CPC) para

estabel ecer ajurisprudéncia como guia para a aplicacéo do direito, desde que sgja of erecida uma resolucéo efetivaa
disputaidentificada. Ha de ser ressaltado e criticado, no entanto, a escolha do paradigma secundério, haja vista se tratar de
um processo que tramita em segredo de justica.

A transparéncia e a possibilidade das partes que possuem conflitos idénticos ou semelhantes consultarem a integralidade
dos processos que levaram aformagdo de umatese juridica € indispensavel e, no caso concreto, teve um impacto direto na
prépriaformagéo do precedente, como discutiremos em breve.

E fundamental enfatizar que aformag&o adequada dos precedentes vincul antes depende da participaggo efetiva das partes,
da andlise cuidadosa dos argumentos apresentados e da consideracdo das peculiaridades de cada caso. Portanto, sendo a
transparéncia e a publicidade elementos imprescindiveis a qual quer processo judicial, mas notadamente aqueles
representativos de controvérsias, tal violacgo pode prejudicar a confianga no sistema de precedentes vinculantes e suscitar
dividas sobre a validade e a justica das decisdes.

O ministro relator Ricardo Villas Béas Cueva encaminhou oficio & Sociedade Brasileirade Cirurgia Bariétricae
Metabdlica (SBCBM) buscando a contribui¢do do 6rgéo para esclarecer a questdo repetitiva em julgamento, O parecer
técnico emitido pela SBCBM abordou uma questéo fundamental:

"A discussao ndo deve ser 0 que é reconstrutivo e o que é estético, mas sim, o que pode comprometer funcionalmente a
vida da paciente. Ser de caréter reconstrutivo, todas as cirurgias sdo (0 que ndo quer necessariamente dizer que devam
ser cobertas pelos planos de salde). Sabemos bem que os planos de satide vivem um delicado equilibrio financeiro e ter
gue atender todas as demandas por cirurgias plasticas dos pacientes bariatricos pesaria muito nessa equacao."

Ao avaliar as particul aridades do caso concreto, mesmo que 0 REsp n° 1.870.834/SP discutisse a recusa de apenas um
procedimento, qual seja, dermolipectomia de coxas, a SBCBM listou dez cddigos diferentes, provavel mente provenientes
do REsp n° 1.872.321/SP, cuja prescri¢do médica estd em segredo de justica. A conclusdo do parecer técnico foi que
apenas trés procedimentos tinham caréter reparador.

Como o voto do relator ressalta, "'nao é qualquer cirurgia plastica que estara coberta para 0s pacientes que se

submeteram a cirurgia bariatrica, mas tdo somente aquelas de natureza reparadora, devidamente indicadas pelo médico
assistente". Ocorre que a solucdo dada pelo STJ no caso do REsp n° 1.872.321/SP foi completamente contraria atese
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previamente estabel ecida pela propria Corte:

Assim, aplicando atese repetitiva, constata-se que a abdominoplastia, a mamoplastia, a dermolipectomia de bragos e
coxas, entre outros, sao procedimentos gque efetivamente se prestam a finalidades reparadoras ao paciente pés-cirurgia
bariétrica, tendo sido inclusive incorporados ap SUS. Sao, portanto, de cobertura obrigatéria pelo plano de salde, de
modo gue o ac6rdao recorrido ndo merece reparos.

Surpreendentemente, a 22 Se¢do do STJ ignorou completamente o parecer técnico da SBCBM, apesar de ter sido parte do
voto do ministro relator. A decisdo contrariou os procedimentos indicados pelo érgéo como "cunho estritamente estético"
ou "reparador apenas quando comprovado”, e hegou provimento ao REsp n° 1.872.321/SP.

Aprofundando a andlise da tese estabelecida pelo tribunal e do proprio julgamento dos recursos, 0s ministros parecem ter
desconhecido as regulamentacdes, a aplicacdo dos precedentes judiciais e até mesmo a posic¢éo da Agéncia Nacional de
Salde Suplementar (ANS), que atuou COMOo amicus curiae N0 Processo.

Isso é notavel, considerando que o acérddo mencionou os embargos de divergéncia sobre a taxatividade do Rol da ANS
(ERESsps n° 1.886.929/SP e 1.889.704/SP), ressaltando que qualquer mitigacdo estava condicionada, dentre outros
requisitos, a ndo inclusdo expressa do procedimento pela agéncia reguladora. No entanto, a ANS esclareceu em sua
manifestacdo no processo que:

"[..] REVISAO DO ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAUDE — 2018, houve discussio no Grupo Técnico
do COSAUDE, de proposta apresentada pela Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica (SBCP), que visava a inclus3o,
no rol, dos procedimentos corretivos de mama feminina (com ou sem utilizac&o de proétese), mama masculina,
braquioplastia (correcéo de lipodistrofia braquial) e flancoplastia (correcéo de lipodistrofia trocantérica) para pacientes
com grande perda ponderal [ .. ]

Por fim, houve consenso no grupo pela recomendacéo de ndo incorporacao dos procedimentos 'mama feminina (com ou
sem utilizacao de proétese), mama masculina, braquioplastia (correcdo de lipodistrofia braquial), flancoplastia (correcéo
de lipodistrofia trocantérica)' ao Rol [...]

Portanto, a incorporacao dos procedimentos e tratamentos supracitados, abarcados por esse tema do STJ, ja foi objeto
de ndo recomendacéo de incorporacéo no Rol da Satde Suplementar."”

Aliés, por mais que a agdo tenha sido proposta antes da vigénciada Lei n° 14.454/2022 e que o préprio STJ tenha
decidido anteriormente que areferida legislacdo néo se aplicaria retroativamente (Agint no AgREsp n° 2.178.731/SC), o
acorddo do Temane 1.069 considerou que "a Lei n° 14.454/2022 promoveu alteracdo na Lei n° 9.656/98 para estabel ecer
critérios que permitam a cobertura de exames ou tratamentos de salide que ndo estao incluidos no Rol de Procedimentos
e Eventos em Saude Suplementar", como se fosse aplicavel ao caso em comento.

Durante o julgamento iniciado em 09/08/2023, o ministro relator propds uma tese no sentido de que, havendo dividas
acerca da natureza estética ou ndo de uma cirurgia, poderia ser realizada junta médica. Na oportunidade, a ministra Nancy
Andrighi pediu vistas, pois a questdo de quem arcaria com os custos da junta médica supostamente ndo estaria claramente
definida, apesar de a ANS jater regulamentado essa questéo no artigo 9° e 88 da Resolucdo Normativa n® 424/2017. No
entanto, o voto-vista da ministra Nancy Andrighi foi aceito e aderido integralmente ao voto do relator, resultando nas
seguintes teses:

Teses paraos fins do artigo 1.040 do CPC/2015: 1) é de cobertura obrigatéria pel os planos de salide a cirurgia plastica de
carater reparador ou funcional indicada pelo médico assistente, em paciente pds-cirurgia bariétrica, visto ser parte
decorrente do tratamento da obesidade mérbida, e, 2) havendo dividas justificadas e razodveis quanto a o carater
eminentemente estético da cirurgia plésticaindicada ao paciente pos-cirurgia bariétrica, a operadora de plano de salide
pode se utilizar do procedimento da junta médica, formada para dirimir a divergéncia técnico-assistencial, desde que
argue com os honorarios dos respectivos profissionais e sem prejuizo do exercicio do direito de acao pelo beneficiario,
em caso de parecer desfavoravel a indicacao clinica do médico assistente, ao qual ndo se vincula o julgador.

Curiosamente, essa tese, ao indicar arealizagdo de junta médica em procedimentos néo listados no Rol da ANS, parece
contrariar explicitamente a regulamentagdo da propria agéncia, conforme estabelecido no artigo 3°, inciso |1 da RN n°
424/2017. Nado sendo suficiente, finaliza deixando lacunas significativas quanto ao peso e a autoridade da junta médica no
contexto do processo judicial. Isto porque, embora tenha sido proposta a possibilidade de realizar uma junta médica nos
casos em questdo, 0 STJ se preocupou mais em reafirmar uma normada ANS publicada desde 2017 acerca do 6nus do
custeio dajunta do que em fornecer orientacfes claras sobre como essa avaliagdo médica se integraria ao processo
decisorio do Tribunal.
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Essa incerteza sobre o papel e a autoridade da junta médica no processo judicial ira conduzir alitigios adicionaise a
necessidade de esclarecimentos futuros por parte do Tribunal, prejudicando a eficécia da decisdo e aumentando a
complexidade dos casos envolvendo cobertura de procedimentos pds-bariétrica por parte dos planos de salide.

Em sintese, atese firmada pelo Tema Repetitivo n° 1.069 pelo STJ completamente parece ser vazia de significado, pois: 1.
arealizacdo de junta médica quando ha divergéncia técnico-assistencia é regulamentada pela ANS através da RN n° 424
desde 2017; 2. o custeio dos honorérios do desempatador também esté regulamentado desde 2017 pela mesma resolucéo
normativa; 3. nuncafoi negado o direito de acéo ao beneficidrio que teve parecer desfavoravel najunta médica dos
procedimentos ef etivamente previstos no Rol da ANS, tanto € que o STJfoi instado a resolver essa questdo em razéo do
volume grande de processos sobre o tema; e 4. o Poder Judiciério nunca esteve vinculado ao resultado da junta médica.
Assim, apesar dos esforcos da Corte Especial em abordar essa questdo complexa, a decisdo resultou em uma série de
desafios e incertezas que merecem atencao e revisao.

A escolha do paradigma secundério, que tratava de um processo em segredo de justica, gera questionamentos sobre a
transparéncia e a publicidade necessérias para a formacao adequada de precedentes vinculantes. A participacéo efetiva das
partes e a consideracdo cuidadosa das peculiaridades de cada caso sdo elementos cruciais na formacdo desses precedentes,
e afalta de transparéncia pode minar a confianca no sistema judiciério.

Além disso, adecisio do STJ desconsiderou o parecer técnico emitido pela Sociedade Brasileirade Cirurgia Bariétricae
Metabdlica (SBCBM), que destacou aimportancia de avaliar o impacto funcional navida do paciente. A divergéncia
entre adecisdo do Tribunal e as recomendagdes da ANS também cria ambiguidades e incertezas significativas. A questao
da junta médica, embora tenha sido mencionada na tese firmada, permanece obscura em termos de seu peso e autoridade
no processo judicial.

Em Ultima andlise, passados trés |longos anos desde a afetagdo dos recursos paradigmas, o cenario de inseguranca e
ambiguidade persiste no que diz respeito a cobertura de procedimentos pos-bariétricos pel os planos de salde. A tese vazia
firmada pelo STJ carece de fundamentacdo solida e deixa questdes importantes em aberto. Essa prolongada indefinicéo
sobre o tema af eta ndo sb a operadora de salide, como também o beneficiario, por isso, a colaboragdo entre 6rgaos
reguladores, profissionais de salide, operadoras de planos e 0 Judiciario é essencial parafornecer diretrizes claras e justas
gue garantam o acesso adequado a esses procedimentos, a0 mesmo tempo em que consideram as limitagdes financeiras
das operadoras de planos de salide. Somente assim poderemos alcangar uma resolucao efetiva e equitativa para essa
controveérsia existente no setor de salide suplementar.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-out-05/sophia-brito-analise-criti ca-temal069-stj/
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